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ES-I-,,\DO DE NIATO GROSSO

pREFErrtr RA N{ tTNICIpAL DE RoNDor,Ânnlr
GABINETE DO PREFEITO

DE 08 DI.], DEZEN{BRO DE 2008.

AI.iTORIA DO PODER E\ECTil'IYO

,lutoriza o lt4trtticípio ptotnorcr c'essão tlc u.stt da

hens móveis, o lilulo grdluito, para a Assot'itrç'cirt
(iAlLAH PANIiH tkt l'tttut Kohaney Surui tht
NorLseste de Mato ( i ntsxt e llondônia.

O PRI,FEITO MT]NICIPAL DE RONDOLÂNNTI. Estado de

\4ato Grosso, no uso de suas atlibuições"

FAZ SABE,R que a Câmara Municipal aprovou. e ele sanciona a

seguinte Lei

Art. 1". Fica o Município autorizado a plomover em favor da

A.rsot ittção (;AIUH I'ÀNltH tlo I'ttt'o Kahanev Suruí tlo Nontesla de Mato (iros.trt a

lk»donia. com sede e foro nesta cidade, cessão de uso gratuito de bens moveis" destinado

ao desenvolvimento das suas atividades.

Art, 2". Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçào

Art. 3" - Revogan-se as disposições em conüário

Rondolândia-MT. aos 08 de dezembro de 2008

es de Souza
Pretêito
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Cláusula Primeira - Do objeto
O ob.ieto do presente contrato é a cessão de uso. a título gratuito, pela CEDENTE ao

CESSIONÁRIO- dos equipamentos/veiculos abaixo identificados:

)ft
CESSAO DE USO DE BENS MOVEIS N'..,......./2008/GAB/PMR

Aos .......dias do mês de ...............do ano de 2008. de um lado. o NIITNICÍPIO DE
RONDOLÂNDLÀ-MT, com sede nesta ciclade. Rua Mathilde Klenz, s/n. centro. inscrito no

CNPJ sob o N." 04.221.486/0001-4S. neste ato representado pelo Prefeito Municipal JOSÉ
GUEDtrS SOUZA. brasileiro, casado, Pecuarista. residente e domiciliado neste municipio.
Porlador da Cedula de Identidade N" 166.093 - SSP/R.O e inscrito no CPF,À'IF sob o N"
142.991.052-72. no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e de

acordo com a autorizaçào concedida através da Lei Municipal n" ....../2008, doravante

denominado como CEDENTE. e do outro lado, a ASSOCIAÇÀO " por seu

lepresentante legal ................ brasileiro, residente e domiciliado neste municipio.
na .. ... .. ... portador da Cedula de Identidade no .. ........... - SSP/. .. e inscrito no CPF/MF sob o

no .......... ........., simplesmente denominado C[SSIONÁRIA. em observância ao disposto na

Lei Federal n" 8.666. de 21 de -iunho de 1993 e suas alteraçôes. resolvem celebraÍ o

plesente TERMO DE CESSÃO DE LISO DE BENS MÓVEIS (VEICULOS E

EQUIPAMENTOS) do qual será parte integrante o prosesso administrativo n'
606./2008-GABINETE. mediante as clausulas e condições seguintes:

ITEM ESPECIFICAÇÀO MODELO CLASSIS MOTOR VALOR

Parágrafo Primeiro - A cessão de uso aiustada po1'este instrunento tem pol'finalidade a
utilização dos equipamento/veículos referidos nesta clausulâ palâ a manutençào e apoio

na conservação das rodovias vicinais existentes dentlo da Terra [ndigena. bem como.

atenrier ouhas necessidades nas aideias iocaiizadas na Tena lrrriígena.

Parágrafo Segundo - Os equipamentos/veiculos rodoviários mencionados na presente

cessão de uso. no ato de sua enhega. deverão estar acompanhados dos respectivos tetmos

de Recebimento e Responsabilidade- assinado pelos representantes da CEDENTE e

CESSIONARIO.

Clausula Segunda - Das Obrigações da CEDENTE
A CEDENTE obriga-se a disponibilizar os equipamentos/veiculos constantes da clausula

anterior em perfeitas condições de uso e conservação.

Clausula Terceira - Das Obrigações do CESSIONARIO
Para garantir o fiel cumprimento deste contrato. o CESSION Á RIO obriga-se:

I - manter os equipmentos/veículos em peÍfeitas condições.

II - não ceder o uso dos equipmentos/veículos a tel'ceiros estraúos a este ajuste;

III manter tlem visíveis as placas. sem removê-lasi
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lV - garantir que somente pessoal deüdamente treinado ficará encanegado da opetaçào e

utilização dos equipmentos/veículos cedidos:
V prover, a manutenção pleventiva e colr'etiva dos equipmentos/veículos;
Vl Assurnir a responsabilidade, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito e força ntaior.
por quaisquer danos ou prejuizos causados nos equipmentos/veiculos , decorrentes de

mau uso, bem como pelo descumprimento das obrigações previstas neste aiuste e na

legislação aplicável:
Vll - Zelar para que somente CEDENTE ou terceiro credenciado execute manutenção e
r epal'o nos equipmentos/veícu1os;
Vlll Comunicar a CEDENTE . por escrito, a ocomencai de defeitos ou danos de

qualquer natuteza nos equipmentos/veículos constantes da Clausula Primeira:

IX - Restituit, quando do término do presente termo, os equipamentos constantes da

Clausula primeira, em petfeito estado de conservação e funcionamento.

Clausula Quarta - das Penalidades
O descurnprimento das obrigações mencionadas nos incisos I, II e IV sujeitará o
CESSIONÁRIO a multa/dia de 2% (dois por cento) sobre o valor de avaliação dos

equipmentos/veiculos.

Parágrafo Único - Para o recebimento do valor a que se refere esta clausula. a
CEDENTE fará inscrever os valores em divida ativa, promovendo a cobrança. inclusive
judicialmente.

Clausula Quinta - Da Vigência
O plesente conÍato entra em vigor na data de sua assinatura, expirando em iil
dezembro de 2008. facultada sua promogação. mediante manifestaÇão escrita das patles

de

Clausula Sexta - Da Fiscalização
o controle e a fiscalização dos equiprnentos/veíc ulos cedidos ficarão a cargo do

CESSIONÁRIO. atraves da controladoria Geral do Município, reservada a CEDENTE
a faculdade de efetuat' vistorias para verificação das condições de operacionalização e de

cumprinrento de obrigações.

Clausula Sétima - Dos Acréscimos e Supressões

Os equipmentos/veiculos aludidos na Clausula Primeira deste contrato poderào set'

obieto de acrescimo ou supressões, mediante comunicação escrita da GEDENTE ao

CÊsStO^lÁntO. cu-io registro integrará. como adendo. o presente aiuste.

Clausula Oitava - Da Rescisão

Considerar-se-á rescindido o presente Termo de Cessão independentemente de ato

especial, retornando os equipmentos/veículos a posse da CEDENTE. sem direito aos

CESSIONÁRlO a qualquer indenização, nos seguintes casos:

I - se os bens constantes da Clausula Prirneira. no todo ou em pafte. vier a ser dada

utilização diversa da que lhe foi destinada;

Il - se houver inobservância do prazo previsto no ato autorizado da cessão;

III se houver inadimplemento da clausula contlatual.
IV Se o CESSIONÁRIO renunciar a cessão, deixando de exercer as suas atividades

especificas;

.,
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V caso o CESSIONÁRIO deirar de manter em bom estado de conservaçào os bens

cedidos. ocasiào que assumira todos os ônus financeiros decon'entes da nrá utilizaçào.

Clausula Nona - Da Pu blicação
lncumbirá a CEDENTE providenciar a publicaçào deste instrumento de contrato. por

extrato, no Jomal Oficial dos Municipios da AMM, no prazo detetrninado ent lei pala

este Íim.

Clausula Décima - Do Foro
Fica eleito o foro da comarca de Juína-l\4T. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da

execução deste contrato. com renúncia expressa de qualquer outro. poÍ mais privilegiado
que seja.

E por estarem de pleno acordo. assitram o presente contrato. etn (02) duas vias. de igual

teor. para que produza seus efeitos iurídicos e legais.

J es de Souza
Prefeito N,lunicipal

Romero Mopidapenem Paiter Surui
I'ica- Pra.v ida'nta ,i,, ,'r,rgu tle Pre.sidenta du A.ssttt'ictção (;AtUH l',i^ll.H
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